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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

PORTARIA Nº 5.158, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR OCUPANTE DO EMPREGO 
EFETIVO DE PSICOLOGO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Exonerar, a pedido, a partir desta data, o Sr. VICTOR 
DE MORAIS MAGALHÃES PEGO, portador do RG. nº. 
47.937.575-6 e CPF n.º 400.940.558-90, efetivo no emprego 
de Psicólogo, nomeado através da Portaria nº. 4.966, 22 de 
junho de 2020.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 02 de junho de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

Resolução 12.2021
Dispõe sobre Apresentação do

Órgão Gestor do Município (Secretaria de Promoção 
e Desenvolvimento Social) da Emenda Parlamentar nº 
202137300004 Destinada à Vila São Vicente De Paulo – Obra 
Unida À Sociedade De São Vicente De Paulo,

por intermédio do Deputado Federal: Miguel Lombardi;

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1.199 de 09 de maio de 1997; decreto nº 3.518 
de 28/01/2021 e Decreto nº 3.513 de 30/12/2020;

CONSIDERANDO:

Lei nº 8742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social, de 
07/12/1993;

Lei nº 2.275 de 25/03/2021; Lei Municipal de Assistência 
Social, que disõe sobre o SUAS município;

NOB-SUAS/2005 e lei nº 12.435/11 que dispõe sobre a 
Organização da Assistência Social através do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS);

Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006 - NOB/
SUAS que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/

SUAS;

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova 
a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo 
Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência 
Social atuar na formulação de estratégias e controle da 
execução da Política de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º.  - APROVAR, nos termos da Ata nº 06.2021-CMAS, 
em Reunião ordinária 05.2021 realizada dia 01/06/2021, a 
Apresentação do Órgão Gestor do município (Secretaria de 
Promoção e Desenvolvimento Social) da Emenda Parlamentar 
nº 202137300004 Destinada à Vila São Vicente De Paulo – 
Obra Unida À Sociedade De São Vicente De Paulo, por 
intermédio do Deputado Federal: Miguel Lombardi;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Monte Azul Paulista, 01 de junho de 2021.

___________________________________

Clauber Valentim Lindolfo

Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social

Monte Azul Paulista-SP

Resolução 13.2021
Dispõe sobre Apresentação do

Órgão Gestor do Município (Secretaria de Promoção 
e Desenvolvimento Social) da Emenda Parlamentar nº 
202140940003 Destinada à Estruturação da Rede de serviços 
SUAS,

Proteção Básica e Especial,

por intermédio da Senadora: Mara Gabrilli;

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1.199 de 09 de maio de 1997; decreto nº 3.518 
de 28/01/2021 e Decreto nº 3.513 de 30/12/2020;

CONSIDERANDO:

Lei nº 8742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social, de 
07/12/1993;

Lei nº 2.275 de 25/03/2021; Lei Municipal de Assistência 
Social, que disõe sobre o SUAS município;

NOB-SUAS/2005 e lei nº 12.435/11 que dispõe sobre a 
Organização da Assistência Social através do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS);

Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006 - NOB/
SUAS que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/
SUAS;

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova 
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a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo 
Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência 
Social atuar na formulação de estratégias e controle da 
execução da Política de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º.  - APROVAR, nos termos da Ata nº 06.2021-CMAS, 
em Reunião ordinária 05.2021 realizada dia 01/06/2021, a 
Apresentação do Órgão Gestor do Município (Secretaria de 
Promoção e Desenvolvimento Social) da Emenda Parlamentar 
nº 202140940003 Destinada à Estruturação da Rede de 
serviços SUAS, Proteção Básica e Especial, por intermédio da 
Senadora: Mara Gabrilli;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Monte Azul Paulista, 01 de junho de 2021.

___________________________________

Clauber Valentim Lindolfo

Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social

Monte Azul Paulista-SP
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